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AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N.º 001/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito 

Santo, havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.º 001/2026, 

resolve, em conformidade com o artigo 98 da Lei Orgânica do Município, enviá-lo 

ao Prefeito Municipal para fazê-lo executar nos termos da supracitada Lei. 

EMENTA: Reajusta a remuneração 

mínima dos agentes públicos da 

Administração Direta e Indireta do 

Município de Alfredo Chaves e dá outras 

providências. 

 O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do 

Espírito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, sanciona a seguinte Lei:  

 Art. 1º Fica fixada a remuneração mínima dos agentes públicos da 

Administração Direta e Indireta do Município de Alfredo Chaves, abrangendo 

servidores ativos, inativos e pensionistas, cujo vencimento básico, padrão ou valor 

de referência seja inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

Art. 2º A remuneração mínima dos agentes públicos sob qualquer vínculo com 

o Município, bem como os proventos dos inativos e pensionistas, fica fixada, a partir 

de 1º de janeiro de 2026, no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais). 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se remuneração mínima a retribuição 

pecuniária correspondente exclusivamente ao vencimento básico do cargo, emprego 

ou função, excluídas vantagens pessoais, adicionais, gratificações, indenizações ou 

quaisquer outras parcelas de natureza transitória. 

Art. 4º Compete à Coordenadoria Municipal de Gestão de Recursos 
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Humanos, vinculada à Secretaria Municipal de Administração, adotar as 

providências necessárias para a adequação das folhas de pagamento e das fichas 

funcionais dos servidores alcançados por esta Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual do 

exercício de 2026 e dos exercícios subsequentes, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

 

Alfredo Chaves, (ES), 22 de janeiro de 2026.  

 
  
 

JOSIMAR PIUMBINI 
(Assinado eletronicamente) 

 
 
 
 

WARLEI FERRARINI PESSALI 
(Assinado eletronicamente) 
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